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RESOLUÇÃO Nº 004/2019/CMDCA 

 
 
 

“DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO DE 
ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 
 
 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA, no 
uso de suas atribuições; 

 
 

Considerando que após a divulgação do 

resultado do pleito, não foram interpostos recursos. 

  
 
 

RESOLVE: 
 
 
 
Art. 1º. Homologar o resultado final do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar do município de Tangará/SC para o mandato de 10/01/2020 a 
09/01/2024, conforme relação abaixo: 
 
 

Art. 2º. Fica proclamado o resultado final da eleição realizada no dia 

06/10/2019: 

 

I -   Total de eleitores: 886 

II -  Total de votos válidos: 872 

III -  Total de votos inválidos ( brancos/nulos): 14 
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Art. 3º. Total de votos por candidato: 
 

Nome do Candidato Quantidade de Votos Classificação 

 

Simone Rampon Southier 244 1º 

Patricia Hanauer Fávero 104 2º 

Cleide Lucia Comachio Rossato  103 3º 

Luciana Ribeiro de Souza 97 4º 

Maria Goretti Chiesa Comachio  85 5º 

Marta Maria Rambo Thomé 83 6º 

 Débora Frank 49 7º 

Dirceu Luiz Massocco 46 8º 

Amanda Antunes Ferreira 32 9º 

Dirlei Alberti 19 10º 

 
Art. 4º. Ficam os seguintes candidatos eleitos como titulares, por ordem de 
votação: 
 

I- Simone Rampon Southier; 

II- Patricia Hanauer Fávero; 

III- Cleide Lucia Comachio Rossato; 

IV- Luciana Ribeiro de Souza; 

V- Maria Goretti Chiesa Comachio. 

 
Art. 5º. Ficam os demais candidatos como suplentes, por ordem de votação: 
 

I- Marta Maria Rambo Thomé; 

II- Débora Frank; 

III- Dirceu Luiz Massocco; 

IV- Amanda Antunes Ferreira; 

V- Dirlei Alberti. 
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Art. 6º. A diplomação e posse dos membros do Conselho Tutelar titulares e 
suplentes, dar-se-á no dia 10/01/2020, às 17:00 horas, no Gabinete do Prefeito. 
 
Art. 7º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Tangará – SC, 17 de Outubro de 2019. 
  

 
 

MARLENE VALESAN 
 Presidente do CMDCA 


